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União e Progresso. 

Ofício Nº 103/2025 - SEMAD 

Administração 
SECRETARIA MUNICIPAL 

Mãe do Rio, 01 de abril de 2025. 

O presente Ofício tem como objetivo apresentar e detalhar à administração 

pública e seus representantes, o Documento de Formalização de Demanda, de 

acordo com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e regulamentos. 

Sendo assim, observa-se os seguintes requisitos: 

1-DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA COM ENFASE EM ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇO 

ORÇAMENTÁRIO EM RECURSO ADVINDO DA ESFERA FEDERAL ATRAVÉS DE 

CONVÊNIO, REPASSES CONSTITUCIONAIS, OBJETIVANDO ATENDER ÁS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE MÃE DO RIO/PA. 

li - DA JUSTIFICATIVA 

A necessidade da contratação justifica-se pela exigência de acampamento 

técnico especializado para a gestão eficiente dos recursos federais destinados ao 

município. A prefeitura municipal de Mãe do Rio não dispões de equipe técnica 

suficiente para realizar, com a devida precisão e dentro do prazo estabelecidos, todas 

as atividade inerentes a execução e prestação de contas dos recursos recebidos por 

meio de convênios e transparência obrigatória. 

A contratação de uma consultoria terá o papel de sanar e diagnostica 

pendencias nos sistema federais, garantindo a corretar aplicação de recursos e a 

conformidade com as exigências normativas. Esse suporte técnico evitará 

inconsistências que possam comprom�ter a continuidade dos serviços públicos 

essências, especialmente nas áreas da saúde, educação e infraestrutura. 

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada é fundamental para 

assegurar a eficiência e legalidade na execução dos recursos públicos, além de 

proporciona maior segurança na tomada de decisões, atomizações dos processos 

administrativos e transparência nas aplicações dos recursos destinados ao município. 
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Ili - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA; 

DA ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DO GRAU DE 

PRIORIDADE. 

SERVIÇO PROPOSTO: 

- Obrigações de serviço de consultoria de orçamento público federal - objetivando sanar pendencias

dos sistemas junto a prefeitura e/ou órgão federal responsável pela origem de recursos, informar datas 

de pagamento (prevista), informar necessidade de encaminhamento de medição, informar necessidade 

de envios de documentação. 

- Metodologia a consultoria deve trabalhar com o sistema do governo federal para diagnosticar e

informar ao contratante demandas e pendencias vinculadas a prefeitura. 

Quando a demanda se tratar de obras antes mesmo do inicio dessas serão encaminhadas notificações 

ao contratante, ao longo do processo de construção. Ficando a escolha do contratante a forma de 

recebimento (e-mail, telefone ou whatsapp) 

Quantidade a ser contratada: estima-se a contratação por 12 meses. 

Grau de Prioridade. Alta. 

V - DA INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

MARÇO DE 2025 

VI - INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE 

OUTRO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PARA A SUA 

EXECUÇÃO. 

EXISTE VINCULAÇÃO? SIM ( ) NÃO (x ) 

EXISTE DEPENDÊNCIA? SIM ( ) NÃO (x) 

VII - NOME DA ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
RESPONSÁVEL. 

ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESPONSÁVEL: JOSÉ MARCOS DA SILVA MELO 

VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2004 - Gestão da Secretaria Municipal de Administração 

semad@prefeituramaedorio.pa.gov.br prefeituramaedorio@hotmail.com 

COMPLEXO ADMINISTRATIVO, N" 998 SANTO ANTÔNIO - 68.675 -000 - MÃE DO RIO, PARÁ. BRASIL 




		2025-04-24T15:35:11-0300
	BRUNO ANDERSON DOS ANJOS RABELO:00462041212




